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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 58, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 01/2011-CN,
que "dispõe sobre a Representação Brasileira no Parlamento do Mer-
cosul, sua composição, organização e competências", e para os efeitos
do que determina o art. 10 da referida Resolução, resolve:

Art. 1º Designar o Deputado CARLOS SAMPAIO, na con-
dição de membro suplente da Representação Brasileira no Parlamento
do Mercosul, em vaga destinada ao PSDB, de acordo com o Ofício nº
948/2013/PSDB, da Liderança do Partido da Social Democracia Bra-
sileira - PSDB, na Câmara dos Deputados.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Senado Federal, 7 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 59, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 01/2011-CN,
que "dispõe sobre a Representação Brasileira no Parlamento do Mer-
cosul, sua composição, organização e competências", e para os efeitos
do que determina o art. 10 da referida Resolução, resolve:

Art. 1º Designar o Deputado LUIZ CARLOS HAULY, na
condição de membro titular da Representação Brasileira no Parla-
mento do Mercosul, em vaga destinada ao PSDB, de acordo com o
Ofício nº 1.042/2013/PSDB, da Liderança do Partido da Social De-
mocracia Brasileira - PSDB, na Câmara dos Deputados.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Senado Federal, 7 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

DECRETO No- 8.139, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre as condições para extinção do
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias de caráter local, sobre a adaptação
das outorgas vigentes para execução deste
serviço e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 33, § 1º e 35 da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, bem como o que prevê o art. 11, §§ 1º e 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1º A extinção do serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias de caráter local observará o disposto neste Decreto.

Art. 2º As outorgas para execução do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias poderão ser adaptadas para outorgas para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

§ 1º As prestadoras do serviço de que trata o caput deverão
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações solicitando
a adaptação de suas outorgas no prazo máximo de um ano, contado
da data de publicação deste Decreto.

§ 2º Após a apresentação do pedido de adaptação de outorga
nos termos do § 1º, a emissora deverá manter a sua operação em
ondas médias até a decisão final do Ministério das Comunicações.

§ 3º No caso de deferimento do pedido de que trata o § 1º,
a entidade será convocada para assinar o respectivo termo aditivo
junto ao Ministério das Comunicações, devendo pagar o valor cor-
respondente ao uso de radiofrequência, a ser definido pela Anatel, e
o valor da outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada.

§ 4º O pagamento do valor correspondente à outorga será
efetuado em parcela única e corresponderá à diferença entre os preços
mínimos de outorga estipulados pelo Ministério das Comunicações
para cada tipo de serviço e grupo de enquadramento, referente à
respectiva localidade.

§ 5º Formalizada a adaptação, a emissora ficará sujeita às
normas específicas de funcionamento do serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada, mantidas as demais condições pre-

vistas no instrumento de outorga original, inclusive no que concerne
à localidade de execução do serviço e ao seu prazo de vigência, sem
prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

Art. 3º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º
do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

I - regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede da entidade, ou outra equivalente, na
forma da lei, inclusive no que concerne ao Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fistel;

II - regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação re-
gular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

III - inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e

IV - viabilidade técnica para execução do serviço em fre-
quência modulada.

§ 1º A adaptação deve seguir o seguinte enquadramento, de
acordo com as faixas de serviço atualmente outorgadas:

EMISSORAS OM - CLASSE A
FAIXA DE FREQUÊNCIA

(em kHz)
CLASSE DE FM IMEDIATA-

MENTE ANTERIOR
540 a 1.420 E2
1430 a 1.610 E3

EMISSORAS OM - CLASSE B
FAIXA DE FREQUÊNCIA

(em kHz)
CLASSE DE FM IMEDIATA-

MENTE ANTERIOR
540 a 620 E3
630 a 860 A1

870 a 1.030 A2
1040 a 1.170 A3

1.180 a 1.610 kHz A4

EMISSORAS OM - CLASSE C
FAIXA DE FREQUÊNCIA

(em kHz)
CLASSE DE FM IMEDIATA-

MENTE ANTERIOR
540 a 810 B1

820 a 1.100 B2
1.110 a 1.610 C

§ 2º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º, a
entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo
ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na localidade objeto da
adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, §
3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, sobre suas outorgas de
serviços de radiodifusão em outras localidades.

§ 3º Em caso de constatação de inviabilidade técnica, o
pedido será indeferido, devendo a entidade manter sua operação em
ondas médias nas condições anteriormente aprovadas pelo Ministério
das Comunicações, ressalvado o disposto no § 1º do art. 4º.

Art. 4º Alternativamente ao disposto no art. 2º, as pres-
tadoras do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter
local poderão, no prazo de um ano, contado da data de publicação
deste Decreto, solicitar ao Ministério das Comunicações o reenqua-
dramento de suas outorgas para caráter regional.

§ 1º As prestadoras referidas no caput, cujos pedidos de
adaptação para outorga de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada sejam indeferidos em razão de inviabilidade técnica, poderão
efetuar a solicitação de reenquadramento no prazo de 180 dias, con-
tados da data de notificação da decisão.

§ 2º A alteração de que trata o caput não será onerosa e, no
caso de deferimento, a entidade será convocada para assinar termo
aditivo junto ao Ministério das Comunicações.

Atos do Poder Executivo
.
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Art. 5º No prazo de até cento e vinte dias do deferimento do
pedido de adaptação disposto no art. 2º ou do pedido de reenqua-
dramento a que se refere o art. 4º, as entidades outorgadas deverão
apresentar projeto técnico ao Ministério das Comunicações, nos ter-
mos da legislação vigente.

Art. 6º A partir da publicação deste Decreto:

I - não serão concedidas novas outorgas para a prestação dos
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter local; e

II - apenas serão admitidas renovações e transferências de
outorgas, bem como alterações na composição societária da pres-
tadora referentes à prestação dos serviços de radiodifusão sonora em
ondas médias para prestadoras que efetuarem a adaptação de que trata
o art. 2º ou o reenquadramento previsto no art. 4º.

Parágrafo único. Enquanto não forem apreciados os pedidos
de adaptação ou de reenquadramento, serão admitidos os atos re-
feridos no inciso II do caput, sem prejuízo da celebração do termo
aditivo de que trata o § 3º do art. 2º e § 2º do art. 4º, no momento da
decisão definitiva.

Art. 7º Formalizada a adaptação ou o reenquadramento pre-
vistos neste Decreto, os canais utilizados para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias serão devolvidos à União,
ressalvado o disposto no § 2º do art. 8º.

Art. 8º O Ministério das Comunicações expedirá instruções
complementares ao disposto neste Decreto.

§ 1º Na hipótese de utilização de canal em faixa estendida de
frequência modulada para a adaptação de que trata o art. 2º, o Mi-
nistério das Comunicações:

I - poderá autorizar, por um prazo de até cinco anos, a
transmissão simultânea do sinal da entidade em ondas médias e fre-
quência modulada; e

II - adotará as providências necessárias para que os terminais
estejam aptos a receberem os sinais da faixa estendida de frequência
modulada.

§ 2º Findo o prazo de que trata o inciso I do § 1º, os canais
utilizados para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias serão devolvidos à União.

Art. 9º O Regulamento de Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 5º Quando da expedição do ato de autorização com as
novas características técnicas, a concessionária, permissionária ou
autorizada deverá recolher o valor correspondente ao uso de
radiofrequência, a ser definido pela Anatel, assim como o valor
correspondente à outorga, tendo por base a diferença entre os
preços mínimos estipulados pelo Ministério das Comunicações
para cada grupo de enquadramento.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 28. ..................................................................................
.........................................................................................................

18 - apresentar ao Ministério das Comunicações, na forma e
periodicidade estabelecidas na regulamentação, os dados e as
informações pertinentes aos serviços de radiodifusão que lhe se-
jam solicitados." (NR)

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

Art. 1º Institui o Comitê de Segurança da Informação e
Comunicações - CSIC, com a finalidade de viabilizar e assegurar a
disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a autenticidade
das informações, no âmbito da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República - SDH/PR.

Art. 2º Compete ao Comitê:

I - assessorar na implementação das ações de segurança da
informação e comunicações;

II - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e
propor soluções específicas sobre segurança da informação e co-
municações;

III - propor alterações na Política de Segurança da Infor-
mação e Comunicações;

IV - propor normas relativas à segurança da informação e
comunicações; e

V - aprovar seu Regimento Interno.

Art. 3º O Comitê será composto pelos representantes, titular
e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Gabinete da Ministra;

II - Secretaria Executiva;

III - Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos;

IV - Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos;

V - Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa
com Deficiência; e

VI - Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente.

§ 1º O Comitê será coordenado pelo Gestor de Segurança da
Informação.

§ 2º Os dirigentes dos órgãos previstos no caput

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 57,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I-
homologar o cancelamento do Pregão Eletrônico n° 45/2013, que tem
como objeto: aquisição de mobiliário corporativo para administração
dos Portos de Belém e Vila do Conde; II - determinar a realização de
uma nova licitação no mesmo processo, na modalidade Pregão Ele-
trônico, para a realização dos serviços objeto do Pregão Eletrônico
ora cancelado; III - determinar a publicação deste ato no Diário
Oficial da União

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 210, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre os Planos de Outorga Espe-
cíficos para exploração do Aeroporto In-
ternacional do Rio de Janeiro/Galeão - An-
tonio Carlos Jobim (SBGL), localizado no
município do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro, e do Aeroporto Internacio-
nal Tancredo Neves (SBCF), localizado nos
municípios de Confins e de Lagoa Santa,
no Estado de Minas Gerais e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, IN-
TERINO, em conformidade ao disposto no art. 1º, inciso I, do De-
creto nº 6.532, de 5 de agosto de 2008, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 24-D, inciso IV, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de
dezembro de 1972, alterado pelo art. 54 da Lei nº 12.462, de 4 de
agosto de 2011, no art. 1º, inciso X, do Anexo I, do Decreto nº 7.476,
de 10 de maio de 2011, no art. 14, incisos I e II, do Anexo da Portaria
SAC-PR nº 110, de 8 de julho de 2013, no art. 2º do Decreto nº
7.624, de 22 de novembro de 2011, no Decreto nº 7.896, de 1º de
fevereiro de 2013, que incluiu no Programa Nacional de Deses-
tatização (PND) o Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão
- Antonio Carlos Jobim (SBGL) e o Aeroporto Internacional Tan-
credo Neves (SBCF), combinado com o disposto na Resolução nº 15,
de 2 de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Desestatização
(CND), e considerando o que consta no Processo nº
00055.000038/2013-70, resolve:

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 492, de 6 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ar-
guição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 290.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 2.187, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no exercício de suas atribuições previstas no
art. 24, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº 8.109, de 17 de setembro
de 2013, resolve:

Art. 1º A instauração de sindicâncias e processos adminis-
trativos disciplinares, bem como a constituição das respectivas co-
missões, no âmbito da Controladoria-Geral da União, dar-se-á por ato
das seguintes autoridades:

I - Chefes das Controladorias Regionais da União, em re-
lação a fatos ocorridos e servidores em exercício nas respectivas
unidades descentralizadas; e,

II - Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva, em relação a
fatos ocorridos e servidores em exercício na Secretaria-Executiva e
nos órgãos específicos singulares da Controladoria-Geral da União.

Parágrafo único. Nos casos em que qualquer dos servidores
envolvidos ou acusados ocupar cargo, em comissão do Grupo Direção
e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 3 ou superior, ou
Chefia de Controladoria-Regional da União a instauração do res-
pectivo procedimento competirá ao Secretário- Executivo.

Art. 2º As sindicâncias e os processos administrativos dis-
ciplinares serão, uma vez concluída a fase de instrução, encaminhados
para julgamento:

I - do Ministro de Estado do Controle e da Transparência, nas
hipóteses de aplicação das penalidades de demissão, suspensão superior
a trinta dias, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição
de cargo em comissão ou destituição de função comissionada;

II - do Secretário-Executivo, nas demais hipóteses.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 291, de 05 de março de 2007,
do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.266, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui o Comitê de Segurança da Infor-
mação e Comunicações - CSIC, no âmbito
da Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do art. 5º,
da Instrução Normativa GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 2008, resolve:

Presidência da República
.


